
Prefeitura Municipal de Dumont 
 

Praça Josefina Negri, 21 – Dumont – Fone: (0xx16) 3944-9100 – Estado de São Paulo 
 

         CERTIDÃO Nº 125/2.024  
 

PEDRO HENRIQUE BOVO, Chefe do Setor de 
Tributação da Prefeitura Municipal de Dumont, Estado 
de São Paulo.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

 

           CERTIFICA, atendendo protocolo sob nº 0100005.216/2.024, da parte 
interessada, que de acordo com os assentamentos do cadastro imobiliário e 
nominal vem sendo lançado individualizadamente, o imóvel de propriedade de 
Guglielmo Rizzi, situado a Rua Dirce Rizzi Polegato. _____________________  
 

Com as seguintes medidas e Confrontações: 
 

Um terreno urbano, situado na cidade e município de Dumont, desta comarca de 
Sertãozinho-SP, composto pelo lote 15A da Quadra “G” do loteamento 
"RESIDENCIAL VILLA RIZZI", com frente para a RUA DIRCE RIZZI 
POLEGATO, lado ímpar, contendo 192,16 metros quadrados, de forma 
irregular, medindo e confrontando: 11,17 metros de frente para a Rua Dirce 
Rizzi Polegato; 20,21 metros pelo lado direito, para quem de frente olha o 
imóvel, onde confronta, nos primeiros 10,21 metros, com o lote 8, e nos últimos 
10,00 metros, confronta com o lote 7; 16,39 metros pelo lado esquerdo, 
confrontando com o lote 15 remanescente (deste desdobro); 10,50 metros pelos 
fundos, onde confronta com o lote 14, da quadra completada pela Rua Alcides 
Tiballi e Rua Alzira Biagi Rizzi, distante 9,14 metros do início da linha curva do 
alinhamento predial da Rua Dirce Rizzi Polegato, esquina com a Rua Esther 
Rizzi, todos pertencentes à quadra G completada pela Rua Alcides Tiballi e Rua 
Alzira Biagi Rizzi. _________________________________________________ 
Cadastrado na Prefeitura de Dumont sob nº 6.352/2.024. Contendo uma área de 
192,16 m². _______________________________________________________ 
O referido é verdade. _______________________________________________ 

 
Dumont-SP, 30 de setembro de 2.024. 

 
 
 

PEDRO HENRIQUE BOVO 
Chefe do Setor de Tributação 
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